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PROJETO DE LEI N.º        , DE 2020. 

(Do Sr. André Figueiredo) 

 

Dispõe sobre o sistema educacional 

inclusivo. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1° Será assegurado um sistema educacional inclusivo, em todos os níveis de 

ensino, nas redes pública e privada, aos educandos com deficiência, transtorno do espectro 

autista e altas habilidades ou superdotação, com os objetivos de: 

I - abranger o aprendizado ao longo de toda a vida; 

II - promover o pleno desenvolvimento do potencial humano; 

III - garantir o senso de dignidade e de autoestima; 

IV - fortalecer o respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e 

pela diversidade humana; 

V- propiciar o máximo desenvolvimento possível da personalidade, dos talentos e 

da criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e 

intelectuais; 

VI - assegurar a participação efetiva das pessoas com deficiência em uma 

sociedade livre; e 

VII – garantir o direito de escolha, em qualquer circunstância, de escolarização 

nas salas comuns do ensino regular. 

 

Art. 2° O direito ao sistema educacional inclusivo de que trata o artigo anterior 

será organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - oferta de atendimento educacional preferencialmente na rede regular de ensino;  

II – proibição da exclusão do sistema educacional geral sob alegação de 

deficiência; 

III - garantia de acesso das pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista 

e altas habilidades ou superdotação ao ensino fundamental de qualidade e gratuito na rede 

pública, e ao ensino médio, asseguradas as adaptações necessárias ao atendimento das 

necessidades educacionais especiais individuais; 
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IV - oferta de apoio necessário, com vistas a conferir efetividade ao processo 

educacional das pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou 

superdotação; 

V - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em ambientes que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, em busca do atingimento da meta de 

inclusão plena, por meio da elaboração e da implementação de um Plano de Ensino 

Individualizado - PEI; 

VI –  facilitação do aprendizado da Libras, do Sistema Braille e de outros meios e 

formatos de comunicação mais adequados ao indivíduo e em ambientes que favoreçam ao 

máximo seu desenvolvimento acadêmico e social, de forma a prover a pessoa com 

deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou superdotação das 

competências práticas e sociais necessárias a sua plena e igual participação no sistema de 

ensino e na vida em comunidade. 

Art 3º O sistema educacional inclusivo deverá ser estruturado, de modo a garantir 

o atendimento educacional aos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista e 

altas habilidades ou superdotação, conforme definido no Plano de Ensino Individualizado – 

PEI a que se refere o art. 5°. 

§1° A organização do atendimento educacional a que se refere o caput deverá 

levar em consideração os serviços e as adaptações razoáveis para atender às necessidades 

educacionais especiais e deverá ser prevista no projeto pedagógico das instituições de ensino, 

assim como as responsabilidades relativas à elaboração, execução e avaliação do PEI. 

§2°Os profissionais destinados ao atendimento educacional a que se refere o caput 

deverão ter a habilitação, a qualificação e a experiência adequadas ao exercício das funções, 

com base nas melhores evidências científicas disponíveis, sendo-lhes garantida a formação 

continuada. 

Art. 4° O Serviço de Atendimento Educacional Especializado - SAEE 

compreende o conjunto de atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados 

institucional e continuamente, disponibilizados individualmente aos educandos com 

necessidades educacionais especiais, na forma descrita no PEI. 

§1° O SAEE tem a função de eliminar as barreiras que possam obstruir o processo 

de escolarização de estudantes com deficiência, transtorno do espectro autista e altas 

habilidades ou superdotação. 

§2° O SAEE deverá ser oferecido preferencialmente pela rede regular de ensino, 

sendo permitida parcerias com instituições sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na 

educação especial, mediante pactuação de instrumentos previstos pela Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014. 

§3° As instituições sem fins lucrativos de que trata o parágrafo anterior deverão 

dispor de projeto pedagógico próprio, que contemple a organização do SAEE e a forma de 

articulação com a rede regular de ensino para a execução dos Planos de Ensino 

Individualizados - PEIs. 
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§5° Será assegurada a dupla matrícula do educando aos estudantes da educação 

regular da rede pública que recebem concomitantemente SAEE. 

§6º São objetivos do SAEE: 

I - prover condições de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular e 

garantir serviços de apoio especializados de acordo com as necessidades individuais dos 

estudantes; 

II - garantir a transversalidade das ações da educação especial no ensino regular; 

III - fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que 

eliminem as barreiras no processo de ensino e aprendizagem; e 

IV - assegurar condições para a continuidade de estudos nos demais níveis, etapas 

e modalidades de ensino. 

Art. 5º O Plano de Ensino Individualizado - PEI é o instrumento de planejamento 

individualizado, destinado a cada educando com deficiência, transtorno do espectro autista e 

altas habilidades ou superdotação, elaborado anualmente, em que constarão todos os esforços 

pedagógicos mobilizados para a aprendizagem do estudante.  

§1° O PEI deverá contemplar: 

I - a identificação do estudante;  

II - a avaliação do estudante;  

III - os objetivos mensuráveis de ensino, em termos de habilidades-alvo a serem 

desenvolvidas; 

IV – os programas de ensino aplicáveis para cada objetivo estabelecido;  

V – os recursos de acessibilidade utilizados para a execução dos programas; 

VI – o protocolo de conduta individualizado;  

VII – as diretrizes para adaptação de atividades e de avaliações. 

§2° A avaliação do estudante deverá ser realizada, por meio de protocolo de 

avaliação cientificamente validado, que contemple o exame dos domínios das habilidades 

pelos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou 

superdotação. 

§3° A partir da avaliação do estudante, deverão ser estabelecidos os objetivos 

mensuráveis de ensino em termos de habilidades-alvo a serem desenvolvidas, acompanhadas 

das metas mínimas aceitáveis como critério de aprendizagem. 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5093/2020 

PL 5093/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 9 

 
                                                                                                                 

 
Liderança da Oposição na Câmara dos Deputados 

   

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§4° Definidas as habilidades-alvo, serão descritos os programas de ensino 

destinados ao alcance das metas estabelecidas, que deverão conter essencialmente os 

seguintes elementos: 

I – a descrição dos procedimentos de ensino aplicáveis a cada habilidade-alvo; 

 II - a frequência e o prazo de aplicação de cada procedimento; 

III – os formulários de registro de execução de cada procedimento e dos 

resultados objetivamente alcançados; 

IV - os meios de monitoramento e de avaliação dos resultados dos programas. 

§5° Constituem recursos de acessibilidade as estruturas e os instrumentos que se 

fizerem necessários para garantir ao estudante o máximo desenvolvimento possível de seus 

talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 

interesses e necessidades de aprendizagem previstos em seu planejamento educacional 

individualizado, incluindo o acompanhante especializado, quando houver comprovada 

necessidade. 

§6° A fim de garantir a abordagem adequada do estudante com necessidades 

educacionais especiais na rotina escolar, deverá ser elaborado protocolo de conduta 

individualizado, que deverá contemplar as orientações a serem seguidas tanto pelos 

profissionais como pelos demais estudantes na interação com tais educandos, incluindo a 

forma e aspectos de comunicação; informações nutricionais e de saúde relevantes, como 

alergias e intolerâncias e outras observações específicas que se fizerem necessárias. 

§6°  Com base na avaliação do estudante, deverão ser definidas as orientações de 

adaptação de atividades e ou avaliações, que deverão abranger as necessidades de ajustes nas 

atividades regulares de ensino e de avaliação, para melhor se conformarem às necessidades 

especiais dos educandos com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou 

superdotação. 

Art. 6º. A elaboração do PEI deverá ser feita por equipe multidisciplinar de 

atendimento especializado, devidamente habilitada e qualificada, com base em protocolos 

cientificamente validados, com a participação do educando, sempre que possível, e de seus 

pais ou responsáveis.  

§1° Outras fontes poderão ser utilizadas para a elaboração do PEI, como laudos, 

pareceres técnicos e avaliações pedagógicas, emitidos, inclusive, por equipes externas à 

escola que acompanham o estudante. 

§2° O PEI não poderá ser posto em execução sem a anuência dos pais ou 

responsáveis e do próprio educando, sempre que possível. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 foi um marco muito importante para a 

oficialização da educação inclusiva no Brasil, ao assegurar o direito à matrícula das pessoas 

com deficiência na “rede regular de ensino”, com a oferta transversal de Educação Especial. 

O art. 208, III, da Carta Magna traz o seguinte mandamento: 

 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 

[...] III - atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de 

ensino;” 

Sem dúvida, a constitucionalização do modelo inclusivo abriu caminho para a 

superação de barreiras semânticas e culturais. Apesar de o uso do 

verbete “preferencialmente” no texto constitucional ter ensejado interpretações conservadoras 

de que se trataria de mera faculdade estatal, reforços jurídicos subsequentes acabaram por 

afastar definitivamente qualquer interpretação que possibilitasse a negativa do direito 

inalienável à inclusão. 

Nesse sentido, a Convenção Internacional de Nova York sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, assinada em 2006, aprovada pelo Congresso Nacional em 2008 

(Decreto Legislativo nº 186/2008) e internalizada com força constitucional a partir de sua 

promulgação pela Presidência da República em 2009 (Decreto nº 6.949/2009), representa uma 

convergência mundial em torno da educação inclusiva e não deixa a menor margem para 

dúvidas acerca da obrigatoriedade de garantia de um sistema educacional inclusivo, 

indiscutivelmente. 

Trata-se da primeira norma internacional sobre direitos humanos a ser promulgada 

no Brasil com força de emenda constitucional, conforme previsto pelo art. 5º, § 3º, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/2004: 

Art. 5º. [...] § 3º Os tratados e convenções internacionais 

sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 

Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

Destaque-se que o artigo 24 da Convenção Internacional de Nova York sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, ao tratar da educação, determina que seja assegurado 

um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, que garanta o máximo desenvolvimento 

da pessoa com deficiência e sua participação efetiva em uma sociedade livre. Ao dispor sobre 

os meios para realização desse direito, o texto estabelece uma série de medidas a serem 

adotadas pelo país, que garantem a matrícula de pessoas com deficiência no sistema 

educacional geral. In verbis: 
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“O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme 

o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; [...] 

DECRETA: [...] 

Artigo 24 – Educação 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com 

deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e 

com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 

assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem 

como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes 

objetivos: 

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do 

senso de dignidade e auto-estima, além do fortalecimento do respeito 

pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela 

diversidade humana; 

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade 

e dos talentos e da criatividade das pessoas com deficiência, assim 

como de suas habilidades físicas e intelectuais; 

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em 

uma sociedade livre.  

2. Para a realização desse direito, os Estados Partes 

assegurarão que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do 

sistema educacional geral sob alegação de deficiência e que as 

crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário 

gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de 

deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso 

ao ensino primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino 

secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na 

comunidade em que vivem; 
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c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades 

individuais sejam providenciadas; 

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio 

necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a 

facilitar sua efetiva educação; [...]” 

Observa-se que o dispositivo é explícito e não deixa qualquer dúvida tanto quanto 

à obrigação da criação de uma rede regular de ensino que seja toda ela inclusiva, capaz de 

receber a todos, em todos os níveis, condenando de forma cabal a exclusão das pessoas com 

deficiência do sistema educacional geral sob a alegação de deficiência. Esse entendimento 

deve ser aplicado a todas as instituições do sistema regular de ensino, públicas ou privadas, 

conforme confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, em ação em controle concentrado de 

constitucionalidade (ADI 5.357), constituindo portando uma grave violação a recusa de 

matrícula como muito se vê.  

A norma também é assertiva quanto ao fato de que a educação inclusiva não se 

resume à aceitação do educando no sistema de ensino, mas é concebida no âmbito de um 

sistema educacional que respeite e aceite a permanência de TODAS as pessoas, garantindo-

lhes uma escolarização eficiente e de qualidade. A inclusão, nesses termos, somente é 

alcançada, de fato, se o aluno tem algum aproveitamento no processo de aprendizagem. E 

para isso acontecer, o processo pedagógico deve ser necessariamente pautado pela utilização 

da melhor evidência científica e pela sedimentação da cultura da inclusão e da aceitação. 

Por ter sido recepcionada formal e materialmente como regramento 

constitucional, vincula toda a legislação infraconstitucional, os atos governamentais e as 

relações privadas, que devem estar em consonância e ser interpretados à luz da nova ordem. 

Mais do que isso, considerando que se trata de um direito fundamental, reveste-se do cunho 

de cláusula pétrea, de forma que nem mesmo uma nova emenda constitucional poderia abolir 

o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, nos termos do art. 60, § 4º, da 

Constituição Federal. 

A Lei n. 9.394, de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), por meio 

das alterações promovidas pelas Leis n. 12.796, de 2013; n. 13.234, de 2015 e n. 13.632, de 

2018, também converge para a criação do sistema inclusivo. No § 1º do seu artigo 58, está 

disposto que “haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender às peculiaridades da clientela de educação especial”. Apesar de tratar os 

educandos com necessidades especiais como uma clientela, o que não é tecnicamente correto, 

uma vez que atribui um caráter mercantil à educação, garante que a escola comum viabilize a 

inclusão de alunos com necessidades especiais e promova a organização de classes comuns e 

de serviços de apoio pedagógico especializados. Já o artigo 59 traz alguns meios para garantir 

esses direitos, como a existência de currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos e a exigência de formação e capacitação dos professores de 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular. 

Observa-se, portanto, que o arcabouço jurídico basilar, no que se refere à 

educação de pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou 

superdotação, apesar de delinear muito bem os objetivos de inclusão e de desenvolvimento de 

habilidades e de estabelecer alguns parâmetros mínimos para o alcance desses objetivos, 

carece de maior especificidade na definição desses parâmetros. Essa imprecisão acaba 
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levando a regulamentações desajustadas, como verificado com a edição do Decreto n. 10.502, 

de 2020, e colaborando com a baixa qualidade da educação especial no país. 

 Nesse sentido, a presente proposta tem por objetivo, além de explicitar melhor os 

aspectos do sistema educacional inclusivo, previsto pela Convenção dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência, de modo a transformar seus princípios em diretrizes a serem efetivamente 

observadas na rotina de operacionalização das redes de ensino, tem o intuito de garantir todos 

os serviços e as adequações necessárias ao atendimento educacional de qualidade às pessoas 

com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades ou superdotação. O projeto 

pretende, ainda, estabelecer critérios mais específicos para a organização do Serviço de 

Atendimento Educacional Especializado – SAEE e institucionalizar o Plano Educacional 

Individualizado – PEI. Tanto o SAEE como o PEI são ferramentas imprescindíveis para a 

consolidação da educação especial no país, uma vez que são indutoras da inclusão com 

qualidade, do desenvolvimento das habilidades, da aprendizagem efetiva e da verdadeira 

participação social das pessoas com deficiência. Entende-se que a regulamentação dos 

critérios de organização de tais instrumentos, por meio de Lei, têm o condão de conferir uma 

estruturação mais racional e eficiente dos recursos educacionais e de garantir a efetividade do 

sistema educacional inclusivo.  

Nos termos deste projeto, o Serviço de Atendimento Educacional Especializado – 

SAEE é o conjunto de recursos utilizados para possibilitar ao aluno o acesso ao 

conhecimento. Nesta lógica, é na sala de aula que o aluno aprende a ler, a escrever e a somar, 

mas é no SAEE que ele aprende o braile ou outra forma de comunicação. O SAEE, portanto, 

utiliza a materialidade para promover ações de acessibilidade. O SAEE deve ser realizado 

preferencialmente na própria escola do aluno, de modo a permitir que as necessidades 

educacionais específicas possam ser atendidas e discutidas na rotina diária escolar, 

aproximando esses alunos dos ambientes de formação comum a todos. O SAEE, quando 

estruturado nesses termos, propicia uma experiência inclusiva de desenvolvimento e de 

escolarização. 

O Plano Educacional Individualizado – PEI, por sua vez, é considerado uma 

proposta de organização curricular desenvolvida especialmente para cada educando com 

deficiência, que tem o objetivo de nortear a mediação pedagógica do professor e de 

desenvolver os potenciais ainda não consolidados do aluno. Nesse sentido, o PEI contém os 

objetivos e as metas que nortearão o ensino desses alunos, bem como todo o histórico de 

aprendizado, inclusive os conteúdos que os estudantes já dominem previamente. Esse plano é 

uma ferramenta indispensável às estratégias pedagógicas, já que orienta os professores sobre 

como lidar com alunos que tenham necessidades educacionais diferenciadas, valorizando a 

individualidade de cada um. Periodicamente, o PEI deve ser revisado para corroborar ou 

realinhar estratégias pedagógicas e observar o desempenho dos alunos com deficiência. 

Por meio do PEI, a escola será capaz de enxergar cada aluno de forma 

individualizada, considerando todas as peculiaridades de seu desenvolvimento. Desse modo, 

será promovida a adaptação curricular para cada necessidade, levando em consideração os 

desafios motores e intelectuais e o estilo de aprendizagem de cada aluno. 

A construção do PEI deve acontecer sempre com a participação de equipe 

multidisciplinar e, se necessário, de especialistas que porventura assistam os alunos em 

questão. Ademais, é fundamental que esse processo de construção seja feito em parceria com 

a família e, na medida do possível, com o próprio educando, de modo a compatibilizar os 
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protocolos cientificamente validados com as expectativas e com os anseios de todos os 

envolvidos. Garantir a participação das famílias e do educando no processo pedagógico 

garantirá sua maior colaboração e certamente sua maior satisfação, o que contribuirá para o 

alcance de melhores resultados. A família e a escola são duas instituições fundamentais para o 

desenvolvimento das pessoas e podem tanto impulsionar como inibir seu crescimento físico, 

intelectual, social, afetivo e espiritual. Desse modo, todos os esforços devem ser 

empreendidos para que haja progressos e não retrocessos e isso se dará com a elaboração 

participativa do PEI. 

Importante destacar que, para que a inclusão de alunos com necessidades 

especiais no sistema regular de ensino se efetive, é imprescindível que haja professores 

preparados para lidar com essa nova realidade. O professor é um mediador dentro da sala de 

aula, que exige postura qualificada. Nesse sentido, considera-se importante que a alteração 

proposta no marco legal na esfera da educação especial leve em consideração esse aspecto. 

Nesse sentido, incluímos na proposta a exigência da habilitação e da formação continuada, 

com base nas melhores evidências científicas disponíveis. 

A educação inclusiva, apesar de encontrar ainda sérias resistências, ora legítimas, 

ora preconceituosas, por parte de educadores e das instituições de ensino, constitui uma 

proposta que busca resgatar valores sociais fundamentais, condizentes com o princípio da 

igualdade de direitos e de oportunidades. A convivência com a diversidade humana enriquece 

a existência, fortalece o senso democrático e contribui para o desenvolvimento humano. 

Desse modo, considerando que a educação inclusiva traz ganhos não somente para os 

indivíduos com deficiência, mas para todos nós, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em              de                                    de 2020. 

 

 

 

Deputado Federal ANDRÉ FIGUEIREDO 

(PDT/CE) 

Líder da Oposição na Câmara dos Deputados 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 

defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 

membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 

ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 

colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nºs 8.429, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 

termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 

integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 

alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 

agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 

ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 

de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da 

Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 

jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 

civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, 

das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 

organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento 

ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de 

colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil 

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 

competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo 

de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 

comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 

pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 

sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 

de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância 

consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, 

monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos 

públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 

participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 

quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 

as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração 

ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 

assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade 

civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta 

a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 

envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, 

pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e 

dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração 

pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 

9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em 

Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos referidos 

atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, no plano 

jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento,   
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m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 

social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  
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....................................................................................................................................................... 

 

 

Artigo 24 

Educação 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para 

efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados 

Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos: 

 

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além 

do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela 

diversidade humana;   

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das 

pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais;   

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.   

 

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 

 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação 

de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário 

gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;   

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e 

gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na 

comunidade em que vivem;   

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas;   

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional 

geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;   

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.   

 

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 

competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua 

plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os 

Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:  

 

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de 

comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 

facilitação do apoio e aconselhamento de pares;   

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade lingüística da 

comunidade surda;   

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e surdas, 

seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao 

indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e 

social.   

 

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 

apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados 

para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5093/2020 

atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da 

deficiência e a utilização de modos, meios e formatos apropriados de comunicação 

aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com 

deficiência.  

 

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 

superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para 

adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, 

os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com 

deficiência.  

 

Artigo 25 

Saúde 

 

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito de gozar do 

estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados 

Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o 

acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em conta as 

especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde gratuitos ou a custos 

acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, 

inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública destinados à 

população em geral;   

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam especificamente 

por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços 

projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive entre crianças 

e idosos;   

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais próximo possível de 

suas comunidades, inclusive na zona rural;   

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com deficiência a mesma 

qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, que obtenham o 

consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, os 

Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras éticas para os setores de 

saúde público e privado, de modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 

humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência;   

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de seguro de saúde e 

seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão 

ser providos de maneira razoável e justa;   

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde ou de atenção à 

saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 5357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 04-Ago-2015 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 05-Ago-2015 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE 

ENSINO - CONFENEN (CF 103, 0IX) 
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Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, PRESIDENTE DO CONGRESSO 

NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     § 001° do art. 028 e art. 030, "caput" (especialmente pela  presença  neles  

do adjetivo "privadas") da Lei Federal n° 13146, de 06 de  julho  de  2015,  que  

resultou do Projeto de Lei 7699-A, de 05 de março de 2006. 

 

Lei n° 13146, de 06 de julho de 2015 

 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão  da  Pessoa com   Deficiência   (Estatuto   da   Pessoa   

com Deficiência). 

 

Art. 028 - Incumbe  ao  poder  público   assegurar,   criar,   desenvolver,  

implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

 (...) 

00I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e  modalidades,  

bem como o aprendizado ao longo de toda a vida; 

0II - aprimoramento dos  sistemas  educacionais,  visando  a  garantir  

condições de acesso, permanência,  participação  e  aprendizagem,  por  meio  da  

oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as  barreiras  e  

promovam a inclusão plena; 

III - projeto   pedagógico   que   institucionalize   o    atendimento  

educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis,  

para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o  seu 

pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e  o  

exercício de sua autonomia;  

0IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na  

modalidade escrita da língua  portuguesa  como  segunda  língua,  em  escolas  e  

classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

00V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes  que  

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes  com  deficiência,  

favorecendo o  acesso,  a  permanência,  a  participação  e  a  aprendizagem  em  

instituições de ensino; 

0VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento  de  novos  métodos  e  

técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de  recursos  de  

tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo  de  caso,  de  elaboração  de  plano  de  

atendimento educacional especializado, de organização de recursos e serviços  de  

acessibilidade e de disponibilização e usabilidade  pedagógica  de  recursos  de 

tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas  famílias  

nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar; 

0IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o  desenvolvimento  dos  

aspectos linguísticos, culturais, vocacionais  e  profissionais,  levando-se  em  

conta o talento, a criatividade, as habilidades e  os  interesses  do  estudante 

com deficiência; 

00X - adoção de práticas pedagógicas  inclusivas  pelos  programas  de  

formação inicial e continuada de professores e  oferta  de  formação  continuada  

para o atendimento educacional especializado; 
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0XI - formação e disponibilização de professores  para  o  atendimento  

educacional especializado, de tradutores  e  intérpretes  da  Libras,  de  guias  

intérpretes e de profissionais de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema   Braille  e  de  uso  de  

recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais  dos  

estudantes, promovendo sua autonomia e participação; 

XIII - acesso  à  educação  superior  e  à  educação  profissional   e  

tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível  superior  

e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa  

com deficiência nos respectivos campos de conhecimento; 

0XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de  condições,  a  

jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade  para  todos  os  estudantes,  trabalhadores   da  

educação  e  demais  integrantes  da  comunidade  escolar  às  edificações,  aos  

ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas  e  níveis  

de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII - articulação  intersetorial  na  implementação   de   políticas  

públicas. 

     § 001º - Às instituições  privadas,  de  qualquer  nível  e  modalidade  de  

ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos 00I,  0II,  III,  00V,  

VII, VIII, 0IX, 00X, 0XI, XII, XIII, XIV, 0XV, XVI, XVII e XVIII do caput  deste  

artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de  qualquer  natureza  em  

suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações. 

 

Art. 030 - Nos processos seletivos para ingresso e permanência  nos  cursos  

oferecidos pelas instituições de ensino superior e de  educação  profissional  e  

tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

00I - atendimento  preferencial   à   pessoa   com   deficiência   nas  

dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

0II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos  

específicos para  que  o  candidato  com  deficiência  informe  os  recursos  de  

acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização  de  provas   em   formatos   acessíveis   para  

atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência; 

0IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e  de  tecnologia  

assistiva adequados, previamente solicitados e  escolhidos  pelo  candidato  com  

deficiência; 

00V - dilação de tempo, conforme demanda  apresentada  pelo  candidato  

com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades  

acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

0VI - adoção  de  critérios  de   avaliação   das   provas   escritas,  

discursivas ou de redação que considerem a singularidade linguística  da  pessoa  

com deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, "caput", XXII e XXIII 

- Art. 170, 0II e III 
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- Art. 205 

- Art. 206, "caput", 0II e III 

- Art. 208, "caput", III 

- Art. 209 

- Art. 227, § 001°, 0II 

 

Resultado da Liminar 

 

Decisão Monocrática - Liminar Indeferida 

 

Resultado Final 

Improcedente 

 

Decisão Final 

 

O Tribunal, por unanimidade, acolheu o pedido de  adiamento formulado  pela  

requerente Confederação Nacional dos  Estabelecimentos  de  Ensino  -  CONFENEN.  

Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e,  nesta  

assentada, o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente). Presidência da  Ministra  

Cármen Lúcia (Vice-Presidente).  

- Plenário, 10.03.2016. 

 

O Tribunal, por unanimidade, deliberou converter o julgamento do  referendo da cautelar em 

julgamento de mérito, julgando, por maioria, improcedente a  ação direta, vencido, no ponto, 

o Ministro Marco Aurélio, que a julgava  parcialmente procedente, tudo nos termos do voto 

do Relator. Ausente ,  justificadamente ,  o Ministro Celso de Mello. Falaram,  pela  

requerente  Confederação  Nacional  dos Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN, o Dr. 

Roberto Geraldo  de  Paiva  Dornas; pela  Advocacia-Geral   da  União ,  a  Dra.  Grace  

Maria  Fernandes  Mendonça, Secretária-Geral de Contencioso; pelo amicus curiae Federação 

Nacional das Apaes - FENAPAES, a Dra. Rosangela Wolff Moro; pelo amicus curiae 

Conselho Federal  da Ordem dos Advogados do Brasil o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior 

,  e ,  pelo Ministério Público Federal, a  Dra.  Ela  Wiecko  Volkmer  de  Castilho ,  Vice-

Procuradora-Geral da República .  Presidiu  o  julgamento  o  Ministro  Ricardo 

Lewandowski. 

- Plenário, 09.06.2016.  

- Acórdão, DJ 11.11.2016. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
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Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 

educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para 

atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, 

sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 

integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação 

infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 

art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para atender 

às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 

conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir 

em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 

especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração desses 

educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em sociedade, 

inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 

competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 

apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis Para o 

respectivo nível do ensino regular.  

 

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas habilidades 

ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a 

execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 

alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou superdotação, os 

critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as 

entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e 

as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput serão 

definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização 

das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 

educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 

atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do 

apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.796, DE 4 DE ABRIL DE 2013 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º .....................................................................................  

..................................................................................................  

 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial." (NR) 

 

"Art. 4º .....................................................................................  

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

organizada da seguinte forma:  

a) pré-escola; 

b) ensino fundamental; 

c) ensino médio; 

 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;  

 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal a 

todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;  

 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria;  

...................................................................................................  

 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde;  

..............................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.234, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre a identificação, o cadastramento e o atendimento, na educação 

básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a identificação, o cadastramento e o atendimento, na educação 

básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 9º ....................................................................................  

.................................................................................................  

 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na educação 

básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas habilidades 

ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a 

execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 

alunado.  

 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou superdotação, os 

critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as 

entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do cadastro e 

as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput serão 

definidos em regulamento." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Luiz Cláudio Costa  

LEI Nº 13.632, DE 6 DE MARÇO DE 2018 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre educação e aprendizagem ao longo da vida. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º ................................................................................  
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......................................................................................................  

 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida." (NR) 

"Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso ou 

continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá 

instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. 

.........................................................................................." (NR) 

"Art. 58. ..............................................................................  

......................................................................................................      

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na educação 

infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 

art. 60 desta Lei." (NR).  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de março de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Mendonça Bezerra Filho  

 

DECRETO Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao 

Longo da Vida. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida, por meio da qual a União, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações com vistas à garantia dos 

direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - educação especial - modalidade de educação escolar oferecida, preferencialmente, na rede 

regular de ensino aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação;  

II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que promove a 

especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes auditivos e surdocegos 

que optam pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços 

educacionais especializados, disponíveis em escolas bilíngues de surdos e em classes 

bilíngues de surdos nas escolas regulares inclusivas, a partir da adoção da Libras como 
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primeira língua e como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua 

portuguesa na modalidade escrita como segunda língua;  

III - política educacional equitativa - conjunto de medidas planejadas e implementadas com 

vistas a orientar as práticas necessárias e diferenciadas para que todos tenham oportunidades 

iguais e alcancem os seus melhores resultados, de modo a valorizar ao máximo cada 

potencialidade, e eliminar ou minimizar as barreiras que possam obstruir a participação plena 

e efetiva do educando na sociedade;  

IV - política educacional inclusiva - conjunto de medidas planejadas e implementadas com 

vistas a orientar as práticas necessárias para desenvolver, facilitar o desenvolvimento, 

supervisionar a efetividade e reorientar, sempre que necessário, as estratégias, os 

procedimentos, as ações, os recursos e os serviços que promovem a inclusão social, 

intelectual, profissional, política e os demais aspectos da vida humana, da cidadania e da 

cultura, o que envolve não apenas as demandas do educando, mas, igualmente, suas 

potencialidades, suas habilidades e seus talentos, e resulta em benefício para a sociedade 

como um todo;  

V - política de educação com aprendizado ao longo da vida - conjunto de medidas planejadas 

e implementadas para garantir oportunidades de desenvolvimento e aprendizado ao longo da 

existência do educando, com a percepção de que a educação não acontece apenas no âmbito 

escolar, e de que o aprendizado pode ocorrer em outros momentos e contextos, formais ou 

informais, planejados ou casuais, em um processo ininterrupto;  

VI - escolas especializadas - instituições de ensino planejadas para o atendimento educacional 

aos educandos da educação especial que não se beneficiam, em seu desenvolvimento, quando 

incluídos em escolas regulares inclusivas e que apresentam demanda por apoios múltiplos e 

contínuos;  

VII - classes especializadas - classes organizadas em escolas regulares inclusivas, com 

acessibilidade de arquitetura, equipamentos, mobiliário, projeto pedagógico e material 

didático, planejados com vistas ao atendimento das especificidades do público ao qual são 

destinadas, e que devem ser regidas por profissionais qualificados para o cumprimento de sua 

finalidade;  

VIII - escolas bilíngues de surdos - instituições de ensino da rede regular nas quais a 

comunicação, a instrução, a interação e o ensino são realizados em Libras como primeira 

língua e em língua portuguesa na modalidade escrita como segunda língua, destinadas a 

educandos surdos, que optam pelo uso da Libras, com deficiência auditiva, surdocegos, 

surdos com outras deficiências associadas e surdos com altas habilidades ou superdotação;  

IX - classes bilíngues de surdos - classes com enturmação de educandos surdos, com 

deficiência auditiva e surdocegos, que optam pelo uso da Libras, organizadas em escolas 

regulares inclusivas, em que a Libras é reconhecida como primeira língua e utilizada como 

língua de comunicação, interação, instrução e ensino, em todo o processo educativo, e a 

língua portuguesa na modalidade escrita é ensinada como segunda língua;  

X - escolas regulares inclusivas - instituições de ensino que oferecem atendimento 

educacional especializado aos educandos da educação especial em classes regulares, classes 

especializadas ou salas de recursos; e  

XI - planos de desenvolvimento individual e escolar - instrumentos de planejamento e de 

organização de ações, cuja elaboração, acompanhamento e avaliação envolvam a escola, a 

família, os profissionais do serviço de atendimento educacional especializado, e que possam 

contar com outros profissionais que atendam educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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